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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

6 - Requer acréscimo para o fomento de práticas agroecológicas e a produção de alimentos saudáveis nos assentamentos da reforma
agrária, nos quilombolas, nas terras indígenas, nas comunidades de populações tradicionais em todos os biomas e lugares, no campo,
nas águas e nos espaços periurbanos Brasil afora.     (UO: 44101; Programa: 1189; Ação: 21F2; Subtítulo: Nacional; ACR-APR; Valor:R$
260.000.000)

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002393
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
44000 - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
44101 - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima
- Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 18.541.1189.21F2.0001

PROGRAMA
1189 - Bioeconomia para um Novo Ciclo de Prosperidade

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
18 - Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO
541 - Preservação e Conservação Ambiental

21F2 - Gestão Socioambiental dos Recursos Naturais em Territórios de Povos e Comunidades Tradicionais e Agricultores Familiares
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Família atendida (unidade)

META
2.300 100.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 260.000.0003 90

TOTAL: 260.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 260.000.00099000003719 9

TOTAL: 260.000.000

JUSTIFICATIVA
As populações e territórios tradicionais e da agricultura familiar desempenham um papel fundamental para o alcance dos objetivos do
desenvolvimento sustentável, contribuindo diretamente para acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e o clima e garantir a
segurança alimentar nas comunidades rurais e urbanas.

A presente emenda visa potencializar esse papel, dotando recursos orçamentários para o Ministério do Meio Ambiente destinados ao
fomento de práticas agroecológicas e a produção de alimentos saudáveis nos assentamentos da reforma agrária, nos quilombolas, nas
terras indígenas, nas comunidades de populações tradicionais em todos os biomas e lugares, no campo, nas águas e nos espaços
periurbanos Brasil afora.

A emenda também promove e contribui para o alcance da meta nacional de restaurar 12 milhões de hectares, um dos principais desafios
para a implementação do Código Florestal (no total, o passivo de APPs e Reserva Legal é da ordem de 20,7 milhões de hectares). Uma
das estratégias mais promissoras da restauração são os Sistemas Agroflorestais (SAFs) que permitem integrar de forma sinérgica a
produção com a preservação.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5003 - Com. Meio Amb Desenv Sustentável
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JUSTIFICATIVA
No entanto, os valores originais consignados a essa ação, bem como o número de famílias beneficiarias, são demasiados modestos,
rebaixando o caráter estratégico da iniciativa à intervenções meramente demonstrativas. O que propomos uma é mudança substantiva
de escala, capaz de ativar e apoiar projetos latentes de famílias e organizações coletivas que a tempos lutam e reivindicam esse
reconhecimento do Estado pela contribuição que oferecem ao conjunto da sociedade.

Se devidamente apoiadas pelo poder público, 100 mil famílias serão como faróis de sustentabilidade e prosperidade a indicar o caminho
para que milhões de pessoas passem a ser sujeitos das transformações necessárias para que o Brasil seja a desejada potência ecológica
na esfera global.

Sugestão: Nilto Tatto
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